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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

 Resolução 41/2023 - RTR-CONSEPE/RTR/IFMT, de 5 de setembro de 2023 Resolução 41/2023 - RTR-CONSEPE/RTR/IFMT, de 5 de setembro de 2023

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CONSEPE) DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria

IFMT nº 2.233, de 29/08/2022, e considerando o Processo 23196.001425.2023-96 e a decisão da 4ª Reunião

Ordinária do CONSEPE, realizada em 30 de agosto de 2023;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – Art. 1º – RECOMENDAR a aprovação do Projeto Pedagógico do curso de Pós-Graduação Lato Sensu,

em nível de Especialização em Ensino de Ciências, do InsJtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato

Grosso, Campus Rondonópolis,  com as seguintes características: 

CursoCurso: Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Ensino de Ciências

Carga horária dos componentes curricularesCarga horária dos componentes curriculares: 362 horas

Carga horária total do cursoCarga horária total do curso: 362 horas

Área do conhecimentoÁrea do conhecimento: Ensino de Ciências da Natureza e Matemática (código CNPq/CAPES 90201000)

Público-alvoPúblico-alvo: Profissionais da Educação Básica, licenciados em Pedagogia, Química, Física, Geografia, Biologia,

Ciências da Natureza e Ciências da Natureza com habilitação

Modalidade da ofertaModalidade da oferta: presencial.

Periodicidade da oferta de cursoPeriodicidade da oferta de curso: A cada 18 meses, com novas edições a serem previstas no Plano de

Desenvolvimento Institucional vigente do IFMT

Período mínimo de realização do cursoPeríodo mínimo de realização do curso : 12 meses

Período máximo de integralização do cursoPeríodo máximo de integralização do curso: 24 meses

Horário de funcionamento do cursoHorário de funcionamento do curso: Sextas-feiras (período noturno) e sábados (período matutino e/ou

vespertino)

Número de vagasNúmero de vagas: 30

Inscrição e MatrículaInscrição e Matrícula: por meio de edital específico.

Art. 2º –Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Luciana Maria KlamtLuciana Maria Klamt

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFMT
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